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DELIBERAÇÃO Nº 267/2023 – 29/08/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 O protocolo administrativo SESA nº 20.920.152-6, em que o município de Indianópolis

através do ofício nº 170/2023, solicita aprovação da proposta cadastrada junto ao

Fundo Nacional de Saúde para aquisição de veículo para transporte sanitário (micro
onibus);

 O projeto técnico de implantação do transporte sanitário eletivo do município de

Indianópolis;

 A deliberação CIR 13a. RS nº 011/2023, que aprova “ad referendum” o projeto técnico

de implementação do transporte sanitário eletivo no município de Indianópolis;

 A reunião ordinária da CIB/PR, realizada em 24 de agosto de 2023;

Aprova o projeto técnico para implementação do transporte sanitário eletivo no município de

Indianópolis conforme proposta cadastrada no FNS/MS, nº 09282.588000/1230-03 no valor
de R$ 611.000,00(seiscentos e onze mil reais) para aquisição de um micro-ônibus, com

recursos de emenda parlamentar federal. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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